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Despacho n.° 1843/14:

Exonera Agostinho Mateus Chitete, Alberto António Cazombo, 

António de Oliveira, Bernardo Manuel, Celestino Manuel Tino, 

Daniel Jacob, Félix José Manuel João e Isabel Celeste Barros, do 

cargo de Direclores das Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo do 

Município de Belas.

Despacho n.° 1844/14:

Exonera José João Adelino, José Pereira e Tavares Ngombo Manuel, do 

cargo de Subdireclores das Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo 

do Município de Belas. '

Despacho n.° 1845/14:
Exonera Agostinho Vilinga, Ana Maria dos Santos, António Ambrósio 

Manuel, António Joaquim, Antoríio Ventura, Bonifácio Rodrigues 

Pesso, Daniel Puto Catenda, Dina Quembe Pedro, Domingos 

Quessongo, Edmundo Sebastião Luta, Félix da Rocha Júnior, 

Fernando Gira, Fernando Oliveira, Filomena Jamba, Francisco de 

Castro Sebastião Trindade, Henriques dos Santos Barroso, Isabel 

Correia, Jacinto Zua, João Adão Manuel, João Brito da Silva, 

Jobino Tchissamba Isaías Fequissa, Justinho Chipunge, Margarida 

Cambaya, Miguel Mateus Quiri, Monteiro Camulandi, Olímpia 

Preciosa Vasconcelos Ventura, Simão Manuel Luís, Suzana Maria 

Alexandre, Verónica Puala e Weba Maria Franco, do cargo de 

Direclores das Escolas do Ensino Primário e do I Ciclo do Município 

de Cacuaco.

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República l.a e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.a série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.a série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

Despacho n.° 1846/14:

Exonera João Sonhi do cargo de Chefe do Departamento de Logística, e 

Património da Secretaria do Govemo.

Despacho n.° 1847/14:

Desvincula Luzia Manuel, Auxiliar de Limpeza, da Direcção Provincial 

da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1848/14:

Desvincula Luísa Miguel Adão de Sousa, Auxiliar de Limpeza, da 

Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1849/14:

Desvincula Pedro Manuel, Encarregado Qualificado, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1850/14:

Desvincula Pedro José, Auxiliar de Limpeza, da Direcção Provincial da 

Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1851/14:

Desvincula Serafina Gabriel, Auxiliar de Limpeza, da Direcção

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1852/14:

Desvincula Palmira António, Encarregada Qualificada, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1853/14:

Desvincula Rogério João, Encarregado Qualificado, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1854/14:

Desvincula Rita Pedro Damião, Auxiliar de Limpeza, da Direcção 

Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1855/14:

Desvincula Serafina Lourenço António Gonçalves, Auxiliar de 

Limpeza, da Direcção Provincial da Educação de Luanda, para efei­

tos de reforma.

Despacho n.° 1856/14:

Desvincula Santa Andrade, Auxiliar de Limpeza, da Direcção Provincial 

da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1857/14:

Promove Alexandre Gaspar João para a categoria de Técnico Médio 

Principal de 1." Classe.
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Despacho n.’1858/14:
PromoveJoãoDiogode Figueiredo paraacalegoriadeOíicialAdminishativo 

Principal no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Habitação 

de Luanda.

Despacho n*  1859/14:
Promove Perpétua Rodrigues Barbosa para categoria de Técnica Média 

Principal de l .*  Classe, no quadro de pessoal da Direcção Provincial 

da Habitação de Luanda.

Despacho n,° 1860/14:
Promove Nalália Miguel Aurélio Saraiva para a categoria de Técnica 

Média Principal de 2.’ Classe, no quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Habitação de Luanda.

Despacho n.° 1861/14:
Promove Antônio Salvador para a categoria de Técnico Médio Principal 

de l.a Classe, no quadro de pessoal da Direcção Provincial das 
Actividades Económicas.

Despacho n.° 1862/14:
Promove Miguel de Lemos Cardoso para a categoria de Subinspector 

Principal de l.a Classe, no quadro de pessoal da Direcção Provincial 
das Actividades Económicas.

Despacho n.° 1863/14:
Coloca Lando Bemardo, Enfermeiro Auxiliar no quadro de pessoal da 1 

Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 1864/14:
Coloca Florênça da Rosária Mufegi Muatxinguês, Enfermeira Auxiliar 

do l.° Escalão, no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
Saúde de Luanda.

- Despacho n.° 1865/14:
Coloca Kialunda Maria Paulina, Enfermeira Auxiliar do 1.° Escalão, no 

quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

Despacho n.° 1866/14:
Coloca Graziela Germano António Julião, Enfermeira Auxiliar do 

l.° Escalão, no quadro de pessoal da Direcção Provincial da Saúde 
de Luanda.

Despacho n.° 1867/14:
Coloca Rosa Matilde Nguinji, Professora do 1 Ciclo, no quadro de pes­

soal da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

Despacho n.° 1868/14:
Nomeia Anastácia Namaliya para o cargo de Subdirectora Pedagógica 

da Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 2003,14 de Abril do 
Município de Belas.

Despacho n.° 1869/14:
Nomeia Maria Simão Manuel da Cruz para o cargo de Directora da 

Escola do Ensino Primário n.° 2004, Cidade do Kilamba, do 
Município de Belas.

Despacho n.° 1870/14:
Nomeia Emestina da Rosa Corrêa Victor Inaculo para o cargo de 

Directora da Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 2005, da 
Cidade do Kilamba, no Município de Belas.

Despacho n.° 1871/14:
Nomeia Agostinho de Morais Pacavira para o cargo de Subdirector 

Administrativo da Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 2005 
da Cidade do Kilamba, no Município de Belas.

Despacho n.” 1872/14:
Nomeia Maria Fernanda Augusto da Costa para o cargo de Directora da 

Escola do I Ciclo n.° 1169 ex 5007-Rei Mandume.

Despacho n.° 1873/14:
Nomeia Agostinho Mateus Chitete, António de Oliveira, Bemardo 

Manuel, Daniel Jacob, David Mafuani Distinto, Félix José Manuel 
João, Fernando Domingos Carvalho, Isabel Celeste Barros, João 
Francisco Cardoso, José João Adelino, José Pereira, Josefma 
Madalena Tito Quissanga e Tavares Ngombo Manuel, para o cargo 
de Directores das Escolas do Ensino Primário e do 1 Ciclo do 
Município de Belas.

Govemo Provincial de Benguela
Despacho n.° 1874/14:

Exonera José Chipupa do cargo de Director da Escola Primária de São 

Tiago do Município do Cubai.

Despacho n.° 1875/14: -

Exonera Isaac Samuel do cargo de Director da Esc \ 
Professores «Comandante Kwenha» do MuniSí^ ’

Despacho n.° 1876/14: *

Demite Luciano Manuel, Motorista de Pesados Princitói ‘‘ 

pessoal do Govemo Provincial de Benguela. í

Despacho n.° 1.877/14: 1
Transfere João Matias de Oliveira Braz, Técnico ’ 

de 1.” Classe, da Administração Municipal do Cain^ 

Administração Municipal do Lobito.

Despacho n.° 1878/14: n

Transfere Carmo Elizabete Cordeiro Karimas, ProfessoradoV n 
Ensino Secundário, da Direcção Provincial da Educação,^ ; 

Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial dali - 
Ciência e Tecnologia de Luanda. ?

Despacho n.° 1879/14: C

Concede licença registada a Raimundo Quintas Alberto, Professai O 

do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, wlu F 
Direcção Provincial da Educação Ciência e Tecnologiadelfe

Despacho n.° 1880/14: 5
Concede licença registada a Pedro Puiu, professor do II Cicloii ;

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, da Repartição Ife . 

da Educação Ciência Tecnologia, da Administração Mimq , 

Benguela, por aposentação. '•

Despacho n.° 1881/14: *

Concede licença registada a Denise Catuve Marques a a z 
Técnica de 3.a Classe, da Direcção Provincial das Pescas, j

Despacho n.° 1882/14: A
Nomeia Augusto de Oliveira para o cargo de Director A 

do 1 Ciclo do Ensino Secundário do Kilamba, Munic pio

Universidade Agostinho Neto
Despacho n.° 1883/14: . *à-

Concede licença ilimitada a Samuel Henrique Rodrigues Aço, 

em tempo integral da Faculdade de Ciências Sociais.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 1
iDO TERRITÓRIO

Despacho n.° 1841/14 ■
dc 18 de Agosto “

Em conformidade com os poderes delegados J® i 
Presidente da República, nos termos do artigo 137’1; 
Constituição da República de Angola, e da competênciaí ; 
me é atribuída pela alínea q) do n.° 2 do artigo 5.° do Decrt j 
Presidencial n.° 3/14, de 3 Janeiro, determino:

1. É Ramiro Cândido de Azevedo, Técnico Superiorh

2.a Classe, sob o Número de Agente 89179316, colocado®> 
Departamento de Monitorização e Controlo (GEPE) de$ 5 
Ministério. • í

• 2. É Nelson Domingos Panzo, Técnico Superior h 
2.a Classe, sob o Número de Agente 12408261, coloca*;  
no Departamento Financeiro da Secretaria Geral 
Ministério. |

3. Este Despacho entra imediatamente em vigor 
Publique-se. 1

Luanda, aos 23 de Julho de 2014.
O Ministro, Bornito de Sousa Baltazar Dio
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 1842/14 
dc 18 dc Agosto

Havendo necessidade de cessar a comissão de serviço 
ds funcionários, titulares do cargo de chefia, no Museu 
lacional da Escravatura tutelado pelo Ministério da Cultura, 
os termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei 
.° 12/94, de 1 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
residente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 

artigo 7.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
evereiro, e no uso das faculdades que me são conferidas 
•elo n.° 3 do artigo 14.° do Decreto Executivo n.° 198/13, de 
i de Junho, determino:

ARTIGO l.°
(Exoneração)

É Deolinda Daniel Pinto exonerada do cargo de Chefe 
le Secção dos Recursos Humanos do Departamento de 
Administração e Serviços Gerais, do Museu Nacional da 
iscravatura.

ARTIGO 2.°
(Entrada cm vigor)

Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se.

Luanda, aos 7 de Julho de 2014.
A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 1843/14
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de 
Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. São, os Directores que constam do mapa abaixo, 
exonerados do cargo de Directores das Escolas do Ensino 
Primário do 1 Ciclo do Município de Belas;

N.° Nome Completo Categoria N.° dc Agente Nível da Escola N.° da Escola

1 Agostinho Mateus Chitete Prof. Aux. 3.° Cl. Ens. Prim. 10972431 Primário 2034 ex. 6045

2 Alberto António Cazombo P. II C. S. D. do 6.° Esc. 06256150 Prim. e I Ciclo 2032 ex. 6017

3 António de Oliveira P. II C. S. D. do 6.° Esc. 10314739 Prim. e I Ciclo 2044(ex. 1021)

4 Bernardo Manuel P.II C. S. D. do 2.° Esc. 06339308 Primário 2041 ex. 1007

5 Celestino Manuel Tino Prof. I Cic. Dipl. do 2.° Esc. 08617533 ’ Prim. e I Ciclo 2051 ex. 9048

6 Daniel Jacob P.II C. S. D. do 3.° Esc. 08645914 Prim. e I Ciclo 2029 ex. 6044

7 Félix José Manuel João P. II C. S. D. do 3.° Esc. 06373370 Primário 2001 ex. 6058

8 Isabel Celeste Barros P.IIC. S.D. do 7.° Esc. 11175412 Primário 2046 ex. 1035

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1844/14
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 

artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial de 

Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 

de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. São, os subdirectores que constam do mapa abaixo, 

exonerados do cargo de Subdirectores das Escolas do Ensino 

Primário e do 1 Ciclo do Município de Belas;
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N.° Nome Completo
Categoria N.° de Agente Nível da Escola N/dij

I José João Adelino
P. 11C. E. S. D. do 3.’ Esc. 10396944 Primário 2041 *

2 José Pereira P.IIC. E. S. D.do7.° Esc. 07015364 Prim. I Ciclo 2044 ti

3 Tavares Ngombo Manuel P.II C. E. S. D. do 4.® Esc. 11102028 Primário 2008 ei
■■

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim Seh 

Francisco Bento.

Despacho n.° 1845/14
de 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 do 

artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provinci 

Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/1, 

31 de Outubro, determina o seguinte:

1. São, os Directores que constam do mapa ah 

exonerados do cargo de Directores das Escolas do Ee 

Primário e do I Ciclo do Município de Cacuaco:

Nome Completo Categoria

Agostinho Vilinga

Ana Maria dos Santos

António Ambrósio Manuel

António Joaquim

António Ventura

Bonifácio Rodrigues Pesso 

Daniel Puto Çatenda 

Dina Quembe Pedro 

Domingos Quessongo 

Edmundo Sebastião Luta

Félix da Rocha Júnior

Fernando Gira

Fernando Oliveira

Filomena Jamba

Francisca de Castro Sebastião Trindade

Henriques dos Santos Barroso

Isabel Correia

Jacinto Zua

João Adão Manuel

João Brito da Silva

Jobino Tchissamba Isaías Fequissa

Justinho Chipunge

Margarida Cambaya

Miguel Mateus Quiri

Monteiro Camulandi

Olímpia Preciosa Vasconcelos Ventura 

Simão Manuel Luís

Suzana Maria Alexandre

Verónica Puala

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. Do 7.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do l.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 1,® Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 3.°Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 4.° Esc. 

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 6.° Esc.

Prof. I Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 6.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. do 3.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 4.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. 8.°do Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 3.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 1.® Esc.

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. do 3.° Esc. -

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Cic. Ens. Sec. Dipl. do 3.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 7.° Esc. 

Prof. II Ciclo Ens. Sec. Dipl. do 6.° Esc.

Director de Ensino Primário Mais 1500

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 6.° Esc. 

Prof. II Cic. Ens .Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 3.® Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 3.® Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 4.® Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 7.® Esc.

Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do I.® Esc.

Weba Maria Franco Prof. II Ciclo do Ens. Sec. Dipl. do 5.° Esc.

Agente Nível da Escola N.°daE««

10311340 Primária 4079

18096800

08643660

10306272

06308897

11622897

10306898

10304149

10313510

08673170

Prim. e I Ciclo

Primária

Primária

Primária

Primária

Primária

Primária

Prim. e I Ciclo

Primária

10305947 Primária

10301270 Primária

07196466

10306303

06276602

Primária

Primária

Prim. e I Ciclo

10304801 Primária

06291040 I Ciclo

10300447 Primária

01406365

10302720

10969593
7Õ303552~~

Primária

Primária

Prim. e I Ciclo

Primária

4053
4059

4040
4092
4064

4026
4045

4060

11946938

07898688

Prim. e I Ciclo

Primária

10308414 Primária

WÕ6ÕÕ7 i^j7~
10312700 Primária

10930510 ___  Primária

£0301518 Primária

2^02570 7ri^~

4063^ 

403»^ 

4029^, 

4069^ j 

4074^ 

4042^ 

4027^ 

40ó^z 

4036^ 

4062^ 

408^ 

4022^/ 

4077^- 

4020^z 
4037^ 

4047^z 
4043^. 

408f> 

4005 
"4080
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< 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

j Publique-se.
i Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 18 
ide Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.
i

.1 _____________

; Despacho n.° 1846/14
í dc 18 dc Agosto

í O Govemador da Província de Luanda, nos termos da 
i alínea e) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, con­
jugado com as alíneas c) e d) do n.° 1 do artigo 9.° do Estatuto 
j Orgânico do Governo Provincial de Luanda, aprovado pelo 
i Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter- 
: mina o seguinte:
í 1.° — É João Sonhi exonerado do cargo de Chefe do 
| Departamento de Logística e Património da Secretaria do 
i Governo, para o qual havia sido nomeado por Despacho 
í Interno n.° 638/12, de 14 de Agosto.

2.° —O presente Despacho entra imediatamente em vigor, 

j Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 de 
I Julho de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião

Francisco Bento.

Despacho n.° 1847/14
dc 18 dc Agosto

Considerando o Oficio n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 27 
de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Luzia Manuel, com a categoria de Auxiliar de 
Limpeza, Agente n.° 06668130, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1848/14 
dc 18 dc Agosto

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 27 
de Julho de 2013, do Director Provincial da. Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10^ de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Luísa Miguel Adão de Sousa, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 06256137, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1849/14
dc 18 dc Agosto

Considerando o Oficio n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 27 
de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Pedro Manuel, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 08663071, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. H

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1850/14
dc 18 dc Agosto

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/20I3, de 
27 de Julho de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° l do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/94, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com. o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:
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1. É Pedro José, com a categoria de Auxiliar de Limpeza, 
Agente n.° 04061843, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1851/14
dc 18 dc Agosto

Considerando o Ofício n.° 0856/G AB/DPEL/2013, de 27 
de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Serafina Gabriel, com a categoria de Auxiliar de 

Limpeza, Agente n.° 10396217, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1852/14 
de 18 de Agosto

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 27 
de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o
seguinte:

1. É Palmira António, com a categoria de Encarregada 
Qualificada, Agente n.° 08637754, desvinculada por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

.Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
Agosto de 2013.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1853/14 
dc 18 dc Agosto

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/^ 
27 de Julho de 2013 do Director Provincial daEdi^ 
Luanda, através do qual solicita previamente o De$^ 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do anj*  
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial, nos termos da aft*  
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho —t. 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admini^ 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deterns 
seguinte:

1. É Rogério João, com a categoria de Encairç 
Qualificado, Agente n.° 10330230, desvinculado porreíi

da Direcção Provincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aosl 

Agosto de 2013. — O Governador, Bento Joaquim Se^ 

Francisco Bento. ,

Despacho n.° 1854/14 '
dc 18 dc Agosto

Considerando o Oficio n.° O856/GAB/DPEL/20l3,é 
de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação. 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despach^ 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo\ 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define asca^ 

da extinção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea^ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — 1A 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da AdminisW. 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Esta# 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decrt 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina^

seguinte: .
1. É Rita Pedro Damião, com a categoria de Auxilian 

Limpeza, Agente n.° 06677347, desvinculada por reW 

da Direcção Provincial da Educação de Luanda. 1
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor, fl 

Publique-se..
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22i< 

Agosto de 2013.—O Govemador, Bento Joaquim Sebtôfâ 

Francisco Bento. 1
------ |

Despacho n.° 1855/14 |
dc 18 dc Agosto

Considerando o Oficio n.° 0856/GAB/DPEL/2013, del^ 

de Julho de 2013, do Director Provincial da Educação í ; 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho fc 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32^ 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as caus$ 
da extinção da relação jurídica de emprego; . J
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iGovernador Provincial, nos termos da alínea e) 

tigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
pização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
1 ’do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
rqverno Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
dçncial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
inte:
. É Serafina Lourenço António Gonçalves, com a cate- 
i de Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 08643074, desvin- 
ia por reforma da Direcção Provincial da Educação de 
ida.
. jEste Despacho entra imediatamente em vigor.

'úbl ique-se.
jàbinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
sto de 2013. — O Governador, Bento Joaquim Sebastião 
tçisco Bento.

Despacho n.° 1856/14
í dc 18 dc Agosto

Considerando o Oficio n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 27 
ulho de 2013, do Director Provincial da Educação de 
nda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
'inculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
Jecreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
xtinção da relação jurídica de emprego;
J Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
irtigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
anização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
al do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
3ovemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
lidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina oi
linte:
L É Santa Andrade, com a categoria de Auxiliar de 
ipeza, Agente n.° 10381842, desvinculada por reforma 
Jirecção Provincial da Educação de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 22 de 
isto de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
'icisco Bento.

Despacho n.° 1857/14 
dc 18 dc Agosto

íavendo necessidade de se proceder à promoção auto-
íica do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° 
k° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho.

•O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
íjanização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 

ado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
yemo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
isidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
Juinte:
1. É Alexandre Gaspar João, Técnico Médio de 3.a Classe,

ente n.° 00597475, provido para a categoria de Técnico 
:dio Principal de l.a Classe nos termos da alínea a) n.° 2 
artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, para 

preencher o lugar criado e não provido no quadro de pessoal 
da Direcção Provincial da Habitação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 

Agosto de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1858/14
dc 18 dc Agosto

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto­
mática do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É João Diogo de Figueiredo, 2.° Oficial Administrativo, 
Agente n.° 00597771, promovido para a categoria de Oficial 
Administrativo Principal nos termos da alínea a) n.° 2 do 
artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, para 
preencher o lugar criado e não provido no quadro de pessoal 
da Direcção Provincial da Habitação de Luanda.

2, Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
Agosto de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1859/14
de 18 de Agosto

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto­
mática da abaixo mencionada, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Perpétua Rodrigues Barbosa, Técnica Média 
Principal de 3.a Classe, Agente n.° 00597653, promovida 
para a categoria de Técnica Média Principal de 1 .a Classe, 
nos termos da alínea a) n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei 
n.° 12/94, de 1 de Julho, para preencher o lugar criado e não 
provido no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
Habitação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
Agosto de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.
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Despacho n.° 1860/14
dc 18 dc Agosto

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto­
mática da abaixo mencionada, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho.

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento .dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Natália Miguel Aurélio Saraiva, Técnica Média de
l.a Classe, Agente n.° 00597989, promovida para a catego­
ria de Técnica Média Principal de 2.a Classe nos termos da 
alínea a) n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 
1 de Julho, para preencher o lugar criado e não provido no 
quadro de pessoal da Direcção Provincial da Habitação de 
Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
Agosto de 2012.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento,

Despacho n.° 1861/14 1
dc 18 de Agosto (

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto­
mática do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provinciafde Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É António Salvador, Técnico Médio de 2.a Classe, 

Agente n.° 0058918, CIF n.° 1130613-91, promovido para 
a categoria de Técnico Médio Principal de 1 .a Classe nos 
termos da alínea a) n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei 
n.° 12/94, de 1 de Julho, para preencher o lugar criado e não 
provido no quadro de pessoal da Direcção Provincial das 
Actividades Económicas.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
Agosto 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
Francisco Bento.

Despacho n.° 1862/14
de 18 de Agosto

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto­
mática do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° 
e 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Ó Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do

-------------------------------------—

Governo Provincial de Luanda aprovado " 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Out^ : 

seguinte:
1. É Miguel de Lemos Cardoso, Subin^c 

de 3.a Classe, Agente n.° 00588246, CIF^tc 

promovido para a categoria de Subinspe^i < 
l.a Classe nos termos da alínea a) n.° 2do^ 
Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, parap^ 

criado e não provido no quadro de pessoal^ 
Provincial das Actividades Económicas. iéi

2. Este Despacho entra imediatamente í

Publique-se. ’°j

Gabinete do Govemador Provincial de Luai^ E 
Agosto de 2012. — O Govemador, Bento Joaqtò 

Francisco Bento. al 
tó 
ci.

Despacho n.° 1863/14 í
dcl 8 dc Agosto j

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo doai' 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;
O Govemador Provincial, nos termos 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho• ; 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos^. 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto^ 
do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro,^ 

seguinte: .. J9’
1. É Lando Bernardo, Enfermeiro Auxiliar, doliy 

Agente n.° 12432584, colocado no quadro de f j 
Direcção Provincial da Saúde de Luanda. hj

2. Este Despacho entra imediatamente em vigJlrc 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda^y 

Agosto de 2012. — O Govemador, Bento Joaqui^ 

Francisco Bento. >st 
riç

Despacho n.° 1864/14 |
dc 18 dc Agosto i

Mediante solicitação do MAT, ao abrigo do arfí | 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;
O Govemador Provincial, nos termos daRp 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto^ 

do Governo Provincial de Luanda, aprovado 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, de^( 

seguinte:
1. É Florênça da Rosária Mufegi Mu^ur 

Enfermeira Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.°Mk 
colocada no quadro de pessoal da Direcção ProAíc; 

Saúde de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vig^Wi
Publique-se. IL

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, 4s
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Despacho n.° 1865/14
dc 18 dc Agosto

iiante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do
> n.° 25/91, de 29 de Junho;
□overnador Provincial, nos termos da alínea e) 
50 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
zação e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 

'erno Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
ncial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte: 
l Kialunda Maria Paulina, Enfermeira Auxiliar do 
alão, Agente n.° 121449916, colocada no quadro de 
da Direcção Provincial da Saúde de Luanda.

;ste Despacho entra imediatamente em vigor, 
ilique-se.
)inete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
1 de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
sco Bento.

Despacho n.° 1866/14
dc 18 dc Agosto

diante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 
0 n.° 25/91, de 29 de Junho;
Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
go 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho.— Lei da 
ização e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
», conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico 
vemo Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto 
encial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina 0 
te:
É Graziela Germano António Julião, Enfermeira 

ar do l.° Escalão, Agente n.° 1119714, colocada no 
> de pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Luanda. 
Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

blique-se.

ibinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
0 de 2012. — O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
isco Bento.

Despacho n.° 1868/14
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho, da Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, determina 0 seguinte:

1. É Anastácia Namaliya, Professora do II Ciclo Ensino 
Secundário Diplomado do 3.° Escalãò, Agente n.° 08670728, 
nomeada para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Subdirectora Pedagógica da Escola do II Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 2003, 14 de Abril com 2.240 alunos do 
Município de Belas.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1867/14
dc 18 dc Agosto

ediante solicitação do MAT, ao abrigo do artigo 29.° do 
to n.° 25/91, de 29 de Junho;
Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

tigo 19.° da Lei n.° 17/10,de 29 de Julho — Lei da 
uzação e do Funcionamento dos Órgãos Locais do 
0, conjugado com 0 artigo 9.° do Decreto Presidencial 
6/11, de 31 de Outubro, que aprova o Estatuto Orgânico 
)vemo Provincial de Luanda, determina 0 seguinte: 
É Rosa Matilde Nguinji, Professora do I Ciclo do Ensino 
idário, Diplomada do 2.° Escalão, Agente n.° 11559070, 
ada no quadro de pessoal da Direcção Provincial da 
ação de Luanda.
Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

ublique-se.

abinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 14 de 
to de 2012.—O Govemador, Bento Joaquim Sebastião 
cisco Bento.

Despacho n.° 1869/14
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nós termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, da Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, determina 0 seguinte:

1. É Maria Simão Manuel da Cruz, Professora 
do II Ciclo Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, 
Agente n.° 10978965, nomeada para, em comissão de ser­
viço, exercer 0 cargo de Directora da Escola do Ensino 
Primário n.° 2004, Cidade do Kilamba, do Município de 
Belas.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1870/14
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo I9.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, determina 0 seguinte:

1. É Emestina da Rosa Corrêa Victor Inaculo, Professora 
do II Ciclo Ensino Secundário Diplomado do 3.° Escalão, 
Agente n.° 01417972, nomeada para, em comissão de ser-
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viço, exercer o cargo de Directora da Escola do 1 Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 2005, da Cidade do Kilamba, no 

Município de Belas.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1871/14 
dc 18 de Agosto

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nos termos da- alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, conjugado com o n.° 2 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 
de Outubro, determina o seguinte:

1. É Agostinho de Morais Pacavira, Professor do II Ciclo 

Ensino Secundário Diplomado do 7.° Escalão, Agente 
n.° 07886828, nomeado para, em comissão de serviço, 
exercer o cargo de Subdirector Administrativo da Escola 
do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 2005, da Cidade do 
Kilamba, no Município de Belas.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1872/14 
dc 18 dc Agosto

Por conveniência de serviço; $0
O Governador Provincial, nos tern^ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29^1 

da Organização e do Funcionamento 1 
Administração Local do Estado, conjuga^ c 
do artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Gov^s-t 
aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 
Outubro, determina o seguinte: d<

1. É Maria Fernanda Augusto da Costanp ( 

em comissão de serviço exercer o cargo 
Escola do I Ciclo n.° 1169 ex 5007-Rei MandifV

2. Este Despacho entra imediatamente em^;

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de U d 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Bedc 

Sebastião Francisco Bento.
si
B. 

Despacho n.° 1873/14 
dc 18 dc Agosto a

Por conveniência de serviço;
O Govemador Provincial, nos termos 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de M 
da Organização e do Funcionamento dosl 
Administração Local do Estado, conjugado con 
artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Pn 

Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.*x  
31 de Outubro, determina o seguinte: h

1. São, os Professores senhores que constaflG 
abaixo, nomeados para em comissão de serviço®! 
cargo de Directores das Escolas do Ensino Pn^n 
I Ciclo do Município de Belas; )

I
N.° Nome Completo Categoria N.® dc Agente Nível da Escola -—V

1 Agostinho Mateus Chitete Prof. Aux. do 3.’Cl. Ens. Prim. 10972431 Primário 2034* _
2 António de Oliveira P. 11C. S. D. do3.°Esc. 10314739 I Ciclo 2042^

3 Bemardo Manuel P.II C. S.D. do2.°Esc. 06339308 Primário 2029»!

4 Daniel Jacob P.II C. S. D. do3.°Esc. 08645914 Prim. e I Ciclo 2032»'

5 David Mafuani Distinto P.II C. S. D. do3.°Esc. 08661238 II Ciclo 2069^

6 Félix José Manuel João P.IIC.S. D.do3.°Esc. 06373370 I Ciclo 204I»|
7 Fernando Domingos Carvalho P.II C. S. D. do4.°Esc. 10991256 I Ciclo 2023^

8 Isabel Celeste Barros P.IIC. S. D. do7.°Esc. 11175412 Primário 20010’’

9 João Francisco Cardoso P.II C. S. D. do3.°Esc. 08659201 Prim. e I Ciclo 2095^

10 José João Adelino P.IIC. S. D. do3.°Esc. 10396944 Primário 2041^

II José Pereira P.IIC. S. D. do3.°Esc. 07015364 Prim. I Ciclo 2044^

12 Josefina Madalena Tilo Quissanga P.IC. S. D. 6.°Esc. 10990676 Primário 2087-j*

13 Tavares Ngombo Manuel P. IIC. S. D. 4° Esc. 11102028 Primário 2051^

2. Este Despacho produz efeitos a partir de 15 de Junho de 2013.

Publique-se.
• ? Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013. O Governador, Bento Joaquim 

^ FranciscoBento.
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Despacho n.° 1874/14
dc 18 dc Agosto

onveniência de serviço;
termos do n.° 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 
I, publicado no Diário da República n.° 6, 1 .a Série, 
2 Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
Geral;
iovernador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
meia que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.°, 
n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
'ca n.° 142,1 ,a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
íação e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
io Estado, determina o seguinte:
)sé Chipupa exonerado do cargo de Director da Escola 
ia de São Tiago do Município do Cubai, para o qual 
do nomeado por Despacho Interno n.° 519/08.02.03.03.01/ 
/2006, de 3 de Janeiro.
jresente Despacho entra imediatamente em vigor, 
binete do Governador Provincial de Benguela, aos 25 
<ereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
dos Anjos.

Despacho n.° 1875/14
dc 18 dc Agosto

ir conveniência de serviço;
as termos do n.° 1 do artigo 42.° do Decreto Presidencial 
/11, publicado no Diário da República n.° 6, l.a Série, 
j de Janeiro, que aprova o Estatuto do Subsistema do 
(o Geral;
j Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
tetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
èi n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
Iblica n.° 142,1 .a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
1 ,
hização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
ij do Estado, determina o seguinte:
í É Isaac Samuel exonerado do cargo de Director 
iscola anexa à Escola de Formação de Professorés 
mandante Kwenha» do Município do Lobito, para o 
Ihavia sido nomeado por Despacho Interno n.° 231/07, 
8 de Dezembro, pelo Ministro da Educação.
|. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
àezembro de 2013. — O Govemador, Isaac Francisco 
ria dos Anjos.

| Despacho n.° 1876/14
| dc 18 dc Agosto

ko abrigo das disposições constantes do artigo 46.° do 

jreto n.° 33/91, de 26 de Julho, publicado no Diário da 
rública n.° 27, 1 .a Série, sobre o regime disciplinar dos 
cionários públicos e agentes administrativos;
0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
npetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
niblica n.° 142,1 .a Série, de 29 de Julho de 2010—Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Locai do Estado, determina o seguinte:

É Luciano Manuel, Motorista de Pesados Principal, 
Agente n.° 5627382, colocado no Departamento do Protocolo 
e Relações Públicas, do Governo Provincial de Benguela, 
demitido do Quadro de Pessoal do Governo Provincial de 
Benguela, por abandono de lugar.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 1877/14
dc 18 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, 1 .a série 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho sobre 
transferências de funcionários públicos.

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É João Matias de Oliveira Braz, Técnico Médio 
Principal de l.a Classe, Agente n.° 8800210, transferido a 
seu pedido, da Administração Municipal do Caimbambo, 
para a Administração Municipal do Lobito.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 23 

de Abril de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 1878/14
de 18 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junhò, publicado no Diário da República n.° 27,1 .a Série 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferências de funcionários públicos.

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização 
e Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Carmo Elizabete Cordeiro Karimas, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 4.° Escalão, 
Agente n.° 12101982, transferida a seu pedido, da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 
para a Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Luanda.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 23 

de Abril de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.



Despacho n.° 1879/14 Organização e Funcionament

dc 18dcAgosto . Local do Estado, determina
A requerimento do(a) funcionário(a), nos termos da dis- 

posição constante do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 10/94, 
de 24 de Junho, publicado no Diário da República n.° 25/94,

l.a Série.
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da, 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

, República n.° 142,1 .a Série, de 29 de Julho de 2010—Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É concedida licença registada a Raimundo Quintas 

Alberto Professor do II Ciclo do Ensino Secundário 
iplomado do 8.» Escalão, Agente n.° 11280267, colocado 

d^BeZT Pr0VInCÍa' EdUCaÇâ°’Ciência e tecnologia 
ae Benguela, a seu pedido.

o presente Despacho entra imediatamente em vigor 
Gabmete do Govemador Provincial de Rah„ . 

de Fevereiro de 2014. __ n r™ / g a0S 25 
Maria dos Anjos. ema °r’lsaac ^ranc^co

E concedida licençaregis;%««<: 

da Fonseca, Técnica de 3.‘ ci M 
colocada na Direcçdo Proei„dJT' SI

O Presente Despacho entra imÍS > 

, • Gabinete do Governador Prnvin ''S ( 
nc,akekt 
'emadon

. p . -J°r Provi]
de Fevereiro de 2014. — o Gov 
Maria dos Anjos. '

Despacho n.° 1880/14
de 18 de Agosto

“e 24 de Junho, publicadó n„n DeCret°-Lei 10/94

L“ Série, sobre licenças; ZW° ^ePáblica n.° 25, 
O Govemador Provincial „

competência que lhe éconferidaVa?613’ 30 abrigo da 
da Ut n.» 17/10, de 29 de Jut L,neae)doart'go 19»

Municipaldeâen ’ . a Tecn°logia, da S Un'cipal
G°rnte^

Gabmete do Govem medlatamente cm • 
* de 20 de
Ma^ dos Anjos. ° Remador, ls® aos25 

rr^cisco

Despacho n.° 1882/14 
dc 18 dc Agosto

Nos termos do n.» 1 do artigo 42,’doDee»' 
publicadonoD^^^,

H de Janeiro, que aprova 0 Estatu < 
Ensino Geral; 41

O Governador Provincial de Benguela,» ’ 

competência que lhe é conferida Pela alíneaeji: 
^Le> n.° 17/10, publicado no Diário da RqA 

1- serre, de 29 de Julho de 2010 — Leidaft 

uncionamento dos Órgãos da Administra? 
Estado, determina o seguinte:

É Augusto de Oliveira, Professor do I Cick 

ecundário Diplomado, 2.° Escalão, Ágentei1 

meado para em comissão ordinária de servi? : 
cargo de Director da Escola do I Ciclo do Ensino*  ; 
0 'lamba, MunicíPio do Cubai. . i

O presente Despacho entra imediatamente® i 

abinete do Govemador Provincial de Bengu . 

ezembro de 2013. — O Govemador, Iso#' 
dos Anjos. ;

UNIVERSIDADE AGOSTINHO Nfl1 i

despacho n.° 1883/14
<lc 18 dc Agosto 

que Zd:rand0 ° Decreto-Lei n.° 10/94 de 2^ 

faltas e licenç6 ° reêime a observar na concessâ0 * 

alíneas T » ^ C°mpetências que me são c°n^ 

Universidafi y) d° artigo l0° do Estatut° J 
Residencial6 _Agost'nl10 Neto, aProvado Pe°, 

1. É n 229/11, de 19 de Agosto, detern” , 
Henrique |?"?edlda IlCença 'limitada ao doC®ní 

Faculdade dP <2 gUeS Aço’ Assistente em temp°1 
2.0 nr Clencias Sociais.
Publi 686,116 Despacho entra imediatamenteelfl 
rublique-se.

Luanda,aos29der il 
0 feitor, o"9deJu,h0de2°i3.

_____an ° Manuel José Fernandes da

D«pacho n.« i88l/^

Arequerin,

Lei da

- ——— l30ex-ixí^


